
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1577026 - SP (2019/0263231-0)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : THIAGO RODRIGUES 
ADVOGADO : WELINGTON FLAVIO BARZI  - SP208174 
AGRAVADO  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS  - SP023134 
    ANDRÉA GIOVANA PIOTTO  - SP183530 
    DANIEL DE SOUZA  - SP150587 
    GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE  - SP251587 
    MÁRCIO CASTRO KAIK SIQUEIRA  - SP200874 
    LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS  - SP289357 
    KLEBER FARIA SECATTO  - SP279711 
    CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI E OUTRO(S) - 

SP304688 
INTERES.  : TRSRP IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO 
RECURSO ESPECIAL. DEFEITO QUE CONDUZ AO NÃO CONHECIMENTO DO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, CONFORME CORRETAMENTE DECIDIDO 
PELA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.   
1. Cabe à parte recorrente, nas razões do agravo em recurso especial, trazer argumentos 
suficientes para contestar a decisão de inadmissibilidade do apelo especial proferida pelo 
Tribunal de origem. A ausência de impugnação de todos os fundamentos da decisão agravada, 
conforme verificado no presente caso, enseja o não conhecimento do agravo em recurso 
especial. Manutenção da decisão da Presidência desta Corte. 
2. O mero não conhecimento ou a improcedência de recurso interno não enseja a automática 
condenação à multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, devendo ser analisado caso a caso.
3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
4. Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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